
PORTARIA Nº 114, de 21 de Novembro de 2022

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

Câmpus de Rio Claro
Instituto de Biociências
"JÚLIO DE MESQUITA FILHO"

Dispõe sobre o Calendário Escolar para os Programas de
Pós-Graduação do Instituto de Biociências para o ano de
2023

O Diretor  do Inst i tu to de Bioc iências,  no uso de suas at r ibu ições legais  e
considerando a aprovação do Calendário Escolar dos Programas de Pós-Graduação, para o
ano letivo de 2023, pela Congregação, em sua 401ª reunião ordinária, realizada em
18/11/2022, expede a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º - Fixa o Calendário Escolar dos Programas de Pós-graduação do Instituto
de Biociências - UNESP - Câmpus de Rio Claro, para o ano letivo de 2023, conforme o
anexo a esta Por tar ia .

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
c o n t r á r i o .

Prof. Dr. José Euzébio de Oliveira Souza Aragão
Diretor de Unidade

Rio Claro, 21 de Novembro de 2022.
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CALENDÁRIO ESCOLAR DA PÓS-GRADUAÇÃO PARA 2023 

 

 

 

MÊS DIA EVENTO 

   

01 

 

 

Feriado (Confraternização Universal) 

 

 

 

 

 

JANEIRO 

09 

 

 

 

 

12 e 13 

 

 

 

16 a 23 

 

 

24 a 31 

Início do período de inscrição e seleção para o doutorado contínuo nos 

Programas de Pós-graduação em Ciências Biológicas (Biologia Celular, 

Molecular e Microbiologia), Biologia Vegetal, Ciências do Movimento 

Interunidades e Desenvolvimento Humano e Tecnologias.  

 

Prazo de inscrição pelos Departamentos no SISPAADES de todas as 

disciplinas da graduação que abrirão vagas para o PAADES para o 

primeiro semestre 

 

Discentes escolhem no SISPAADES uma disciplina compatível com o 

PPG e sua formação 

 

Departamentos e docentes das disciplinas aprovam as inscrições dos 

discentes inscritos no PAADES 

 

      

 

 

 

 

 

 

FEVEREIRO 

01 a 13 

 

 

 

01 a 24 

 

 

20 

 

21 

 

22 

 

Período destinado à matrícula dos alunos regulares, dos alunos 

selecionados nos Programas de Pós Graduação (alunos ingressantes) e 

alunos especiais em disciplinas – 1º semestre de 2023. 

 

Elaboração e submissão do Plano de Atividades do PAADES pelos 

discentes e docentes das disciplinas, para as respectivas aprovações. 

 

Expediente Suspenso  

 

Feriado (Carnaval) 

 

Expediente Suspenso até às 14 horas (Quarta-Feira de Cinzas) 

 

 

      

 

MARÇO 

01 

 

 

01 

Início do Primeiro Semestre de 2023 

 

 

Início das atividades do PAADES no primeiro Semestre de 2023 

    

   

 

ABRIL 

07 

 

21 

 

Feriado (Sexta-feira da Paixão de Cristo) 

 

Feriado (Tiradentes) 

      

MAIO 01 Feriado (Dia do Trabalho) 
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JUNHO 

 

 

05 a 07 

 

 

 

08 

 

09 

 

12 a 21 

 

 

22 a 30 

 

 

24 

 

30 

 

Prazo de inscrição pelos Departamentos no SISPAADES de todas as 

disciplinas da graduação que abrirão vagas para o PAADES para o 

segundo semestre 

 

Feriado (Corpus Christi) 

 

Expediente Suspenso 

 

Discentes escolhem no SISPAADES uma disciplina compatível com o 

PPG e sua formação 

 

Departamentos e docentes das disciplinas aprovam as inscrições dos 

discentes inscritos no PAADES 

 

Feriado Municipal (Aniversário da Cidade) 

 

Término do Primeiro Semestre de 2023 

 

 

 

 

 

 

JULHO 

 

 

03 a 14 

 

 

 

03 a 27 

 

 

 

Período destinado à matrícula dos alunos regulares, dos alunos 

selecionados nos Programas de Pós Graduação (alunos ingressantes) e 

alunos especiais em disciplinas – 2º semestre de 2023. 

 

Elaboração e submissão do Plano de Atividades do PAADES pelos 

discentes e docentes das disciplinas, para as respectivas aprovações. 

 

 09 

 

 

Feriado (Data Magna do Estado) 

      

 

 

AGOSTO 

01 

 

 

01 

Início do Segundo Semestre de 2023 

 

 

Início das atividades do PAADES no segundo Semestre de 2023 

    

   

      

 

SETEMBRO 07 

 

08 

Feriado (Independência do Brasil) 

 

Expediente Suspenso 

   

      

      

 

 

 

OUTUBRO 

12 

 

13 

Feriado (Nossa Senhora Aparecida) 

 

Expediente Suspenso 

 

  28 

 

Feriado (Dia do Funcionário Público Estadual) 
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NOVEMBRO 

02 

 

03 

 

15 

 

20 

 

30 

Feriado (Finados) 

 

Expediente Suspenso 

 

Feriado (Proclamação da República) 

 

Ponto Facultativo (Consciência Negra) 

 

Término do Segundo Semestre de 2023 

   

    

 

 

DEZEMBRO 

22 

 

 

 

 

26 a 29 

Término do período de inscrição e seleção para o doutorado contínuo 

nos Programas de Pós-graduação em Ciências Biológicas (Biologia 

Celular, Molecular e Microbiologia), Biologia Vegetal, Ciências do 

Movimento Interunidades e Desenvolvimento Humano e Tecnologias. 

 

Recesso  

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

1. O pedido de cancelamento de matrícula em disciplinas deve ser protocolado antes do 

término da mesma. 

 

2. Os demais prazos deverão seguir ao determinado pelo Regimento Geral e pelo Regulamento 

de cada programa de Pós Graduação. 

 

3. Não serão aceitas matrículas de alunos especiais fora do prazo do calendário escolar. 
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